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1 SUPERINTENDÊNCIA 
 

CONCESSÃO 

PORTARIA - SEI Nº 721/2025, 27 DE NOVEMBRO DE 2025 

O Superintendente do Hospital Universitário Prof. Edgard Santos, no uso das atribui-

ções legais, conforme Portaria-SEI nº 5, de 13 de janeiro de 2022 da EBSERH, publi-

cada no DOU nº 10, 14 de janeiro de 2022, e delegação de competência de que trata 

a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, 

resolve: 

Art. 1º Conceder licença sem remuneração para tratar de interesse particular, no pe-

ríodo de 01 de dezembro de 2025 a 02 de março de 2026, a empregada pública 

SHEILA NUNES FREITAS TEIXEIRA matrícula SIAPE 160****, ocupante do cargo de 

médico, do quadro de pessoal desta filial, conforme processo nº 23534.004994/2025-

77. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/12/2025. 

José Valber Lima Meneses 

 

PORTARIA - SEI Nº 711/2025, 27 DE NOVEMBRO DE 2025 

O Superintendente do Hospital Universitário Prof. Edgard Santos, no uso das atribui-

ções legais, conforme Portaria-SEI nº 5, de 13 de janeiro de 2022 da EBSERH, publi-

cada no DOU nº 10, 14 de janeiro de 2022, e delegação de competência de que trata 

a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, 

resolve: 

Art. 1º Conceder licença sem remuneração para tratar de interesse particular, a partir 

de 01 de janeiro de 2026, ao empregado público FÁBIO SEPÚLVEDA LIMA, matrícula 

SIAPE 302****, ocupante do cargo de médico, do quadro de pessoal desta filial, por 2 

(dois) anos, conforme processo nº 23534.022615/2025-21. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/01/2026. 

José Valber Lima Meneses 

 

ATUALIZAÇÃO 

PORTARIA Nº 722 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 

O Superintendente do HUPES/EBSERH, no uso das atribuições legais, conforme 

Portaria-SEI nº 05, de 13 de janeiro de 2022, publicada no DOU n° 10, de 14 de janeiro 

de 2022, e delegação de competência que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, 

publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Atualizar a composição da Comissão de Educação Permanente da Unidade 

Multiprofissional – CEPMULTI, excluindo os seguintes membros: 

Lucas Staffa Gonzaga da Silva 

Camila Reinbold 

Art. 2º Incluir na composição da Comissão os seguintes servidores: 

Diana Taila Oliveira de Jesus 

Maria Alice Alvarenga Duarte Campos 

Patricia de Abreu Farias Carvalho 

Art. 3º A Comissão de Educação Permanente da Unidade Multiprofissional – 

CEPMULTI passa a ser constituída pelos seguintes membros: 
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Nome Função Matrícula 

Liana Accioly Melo Habib Presidente da Comissão 217**** 

Renata Farias Amorim Membro / Vice-presidente 226**** 

Lidiane dos Santos Silva Membro 121**** 

Lorena de Araújo Menezes Membro 223**** 

Cibele Nascimento dos Santos Membro 192**** 

Izadora Alves de Miranda Fragoso Membro 192**** 

Maria Alice Alvarenga Duarte Campos Membro 223**** 

Patricia de Abreu Farias Carvalho Membro 307**** 

Diana Taila Oliveira de Jesus Membro 307**** 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

José Valber Lima Meneses 

 

2 GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

ALTERAÇÃO 

PORTARIA - SEI Nº 720/2025, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 

O Gerente Administrativo do HUPES/EBSERH, no uso das atribuições legais, con-

forme Portaria-SEI nº 317, de 08 de agosto de 2023, da Presidência da Empresa Bra-

sileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 1613, 

de 09 de agosto de 2023, e delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 

08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo relacionados como Agentes de Licitação e 

Equipe de Apoio, conforme art. 46 do Regulamento de Licitações e Contratos da Eb-

serh, com o objetivo de viabilizar o procedimento licitatório a ser instaurado no Hospital 

Universitário Professor Edgard Santos, através da modalidade PREGÃO, na forma 

eletrônica, sob nº. 90015/2025 para eventual Aquisição de Materiais para Manu-

tenção Predial e de Climatização, de forma parcelada, para atender às necessida-

des do Hospital Universitário Professor Edgard Santos (Complexo HUPES), filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 
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Art. 2º O Agente de Licitação será responsável por processar e julgar a licitação, ob-

servando as atividades previstas no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 

e demais legislações pertinentes. 

Art. 3º A Equipe de Apoio será responsável por auxiliar o Agente de Licitação na aná-

lise e julgamento da proposta, dos documentos de habilitação e de eventuais recursos, 

bem como na resposta de pedidos de esclarecimentos e impugnações ao Edital. 

Art. 4º Estão designados, conforme Art. 1º, os seguintes colaboradores com suas res-

pectivas funções: 

NOME 

MATRÍ-

CULA SI-

APE 

CARGO FUNÇÃO 

Ana Carla Santos 

Bispo 
349**** 

Assistente Adminis-

trativo 
Agente de Licitação 

Gesane Cerqueira 

Araujo 
101**** 

Assistente Adminis-

trativo 

Agente de Licitação 

Substituto(a) 

Damiana Olavo dos 

Santos 
028**** 

Auxiliar em Adminis-

tração 

Agente de Licitação 

Substituto(a) 

Emerson Portugal 

Leão de Almeida 
222**** 

Assistente Adminis-

trativo 

Agente de Licitação 

Substituto(a) 

Danton Braga Dias 

Scaldaferri 
154**** 

Assistente em Admi-

nistração 

Agente de Licitação 

Substituto(a) 

Nelson Pinto de 

Sousa 
217**** 

Assistente Adminis-

trativo 

Agente de Licitação 

Substituto(a) 

Nilson Nunes Sales 

Júnior 
114**** 

  

Arquiteto 

Equipe de Apoio/Téc-

nica 

  

Perisvaldo dos Santos 

Nascimento Filho 

336**** Engenheiro Civil 
Equipe de Apoio/Téc-

nica 

Art. 5º Esta portaria substitui a Portaria 380/2025; 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no art. 1º 

da Portaria 380/2025; 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
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Rodrigo Machado Santos 

 

DESIGNAÇÃO 

PORTARIA - SEI Nº 729/2025, 27 DE NOVEMBRO DE 2025 

O Gerente Administrativo do HUPES/EBSERH, no uso das atribuições legais, con-

forme Portaria-SEI nº 317, de 08 de agosto de 2023, da Presidência da Empresa Bra-

sileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 1613, 

de 09 de agosto de 2023, e delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 

08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo relacionados como Agentes de Licitação e 

Equipe de Apoio, conforme art. 46 do Regulamento de Licitações e Contratos da Eb-

serh, com o objetivo de viabilizar o procedimento licitatório a ser instaurado no Hospital 

Universitário Professor Edgard Santos, através da modalidade PREGÃO, sob 

nº. 90044/2025, é a cessão de uso onerosa de espaços públicos, destinada exclusi-

vamente à exploração comercial de venda de produtos alimentícios e bebidas por 

meio de máquinas automáticas (vending machines), por meio da formalização de con-

trato com vigência de 12 (doze) meses, prorrogáveis por igual período até o limite de 

05 (cinco) anos, a fim de atender as necessidades do Hospital Universitário Professor 

Edgard Santos (Hupes), vinculado à Universidade Federal da Bahia (UFBA), perten-

cente a Rede da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh. 

Art. 2º O Agente de Licitação será responsável por processar e julgar a licitação, ob-

servando as atividades previstas no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 

e demais legislações pertinentes. 

Art. 3º A Equipe de Apoio será responsável por auxiliar o Agente de Licitação na aná-

lise e julgamento da proposta, dos documentos de habilitação e de eventuais recursos, 

bem como na resposta de pedidos de esclarecimentos e impugnações ao Edital. 

Art. 4º Estão designados, conforme Art. 1º, os seguintes colaboradores com suas res-

pectivas funções: 

NOME 

MATRÍ-

CULA SI-

APE 

CARGO FUNÇÃO 

Gesane Cerqueira Araujo     101**** 
   Assistente Admi-

nistrativo 
Agente de Licitação 
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Danton Braga Dias Scal-

daferri 
154**** 

Assistente em Ad-

ministração 

  Agente de Licitação  

Substituto(a) 

Damiana Olavo dos San-

tos 
028**** 

Auxiliar em Admi-

nistração 

    Agente de Licita-

ção  Substituto(a) 

Flávia Fernandes Zamari-

oli 
326**** 

Assistente Admi-

nistrativo 

Agente de 

Licitação Substi-

tuto(a) 

Gracy Kelly de Santana 

Rodrigues 
349**** 

Analista Adminis-

trativo 

Agente de 

Licitação Substi-

tuto(a) 

Emerson Portugal Leão 

de Almeida 
222*** 

          Assis-

tente             Admi-

nistrativo 

Agente de 

Licitação Substi-

tuto(a) 

Nelson Pinto de Sousa 217**** 
Assistente Admi-

nistrativo 

Agente de Licitação 

Substituto(a) 

Aline Salum Valverde de 

Abreu 
221**** 

Analista Adminis-

trativo 

Equipe de Apoio/Téc-

nica 

Raimundo Portela Bloizi 304**** 

         Assis-

tente                Ad-

ministrativo 

Equipe de Apoio/Téc-

nica 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente. 

Rodrigo Machado Santos 

 

PORTARIA - SEI Nº 723, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

EDGARD SANTOS - FILIAL DA EBSERH,  no uso de suas atribuições legais, que 

lhes foram conferidas pela Portaria - SEI n.º 317, de 08 de agosto de 2023, da Presi-

dência da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Bo-

letim de Serviço n.º 1613, de 09 de agosto de 2023, em pleno atendimento ao disposto 

nos termos do artigo 40, Inciso VII, da Lei n.º 13.303/2016 e do artigos 161 e 164 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, resolve; 
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Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização do Contrato n.º 

51/2025, oriundo do Pregão Eletrônico SRP n.º 90087/2025 (UASG 155007), firmado 

com a empresa HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, que tem por 

objeto o fornecimento de Equipamento de suporte Materno-Infantil, conforme condi-

ções e quantidades destinadas aos Hospitais Universitários Federais da Empresa Bra-

sileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, os funcionários informados abaixo, sem prejuízo das atribuições de seu 

cargo efetivo: 

I - GESTOR TITULAR: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Paulo Márcio Mesquita Júnior 120**** Setor de Engenharia Clínica 

II - GESTOR SUBSTITUTO: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

George Rios Chian 221**** Setor de Engenharia Clínica 

III - FISCAL TÉCNICO TITULAR: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Rodrigo Silva Santos 245**** Setor de Engenharia Clínica 

IV - FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Fábio Alves Coutinho 216**** Setor de Engenharia Clínica 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis às contratações administrativas, em especial a Lei 13.303/2016, IN 

05/2017 e alterações posteriores, bem como demais legislações correlatas; 

• Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

• Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

• Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
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• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impe-

çam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

• Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 

fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, ob-

servando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 

de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis à contratação, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 

posteriores. 

• Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integral-

mente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusu-

las Contratuais; 

• Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventu-

ais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento 

do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a ne-

cessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a apli-

cação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

• Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 

• Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações jul-

gadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e jus-

tificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabeleci-

dos; 
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• Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou exe-

cução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

• Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 

das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresenta-

dos em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Bá-

sico/Termo de Referência; 

• Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contra-

tação. 

Art. 4º A indicação do gestor, fiscal técnico e seus substitutos caberá aos setores re-

quisitantes dos serviços, exceto, o fiscal administrativo, o qual compete a indicação 

da área administrativa responsável. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal(ais) téc-

nico(s) do contrato, as providências de suas alçadas ficarão a cargo da chefia respon-

sável pela unidade/setor demandante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas au-

sências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar 

relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao pe-

ríodo de sua atuação quando do seu desligamento ou afastamento definitivo. 

PARÁGRAFO QUARTO - Para o exercício da função, o gestor e fiscais deverão ser 

cientificados, expressamente, da indicação e respectivas atribuições antes da forma-

lização do ato de designação. 

Art. 5º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Rodrigo Machado Santos 

 

PORTARIA - SEI Nº 724, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

EDGARD SANTOS - FILIAL DA EBSERH,  no uso de suas atribuições legais, que 

lhes foram conferidas pela Portaria - SEI n.º 317, de 08 de agosto de 2023, da Presi-

dência da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Bo-

letim de Serviço n.º 1613, de 09 de agosto de 2023, em pleno atendimento ao disposto 



nº 868, sexta-feira, 28 de novembro de 2025  

 

12 

nos termos do artigo 40, Inciso VII, da Lei n.º 13.303/2016 e do artigos 161 e 164 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, resolve; 

Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização do Contrato n.º 

50/2025, oriundo do Pregão Eletrônico SRP n.º 90087/2025 (UASG 155007), firmado 

com a empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, que tem por objeto o 

fornecimento de Equipamento de suporte Materno-Infantil, conforme condições e 

quantidades destinadas aos Hospitais Universitários Federais da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares (Ebserh), nas condições estabelecidas no Termo de Refe-

rência, os funcionários informados abaixo, sem prejuízo das atribuições de seu cargo 

efetivo: 

I - GESTOR TITULAR: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Paulo Márcio Mesquita Júnior 120**** Setor de Engenharia Clínica 

II - GESTOR SUBSTITUTO: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

George Rios Chian 221**** Setor de Engenharia Clínica 

III - FISCAL TÉCNICO TITULAR: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Rodrigo Silva Santos 245**** Setor de Engenharia Clínica 

IV - FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Fábio Alves Coutinho 216**** Setor de Engenharia Clínica 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis às contratações administrativas, em especial a Lei 13.303/2016, IN 

05/2017 e alterações posteriores, bem como demais legislações correlatas; 

• Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

• Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
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• Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impe-

çam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

• Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 

fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, ob-

servando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 

de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis à contratação, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 

posteriores. 

• Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integral-

mente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusu-

las Contratuais; 

• Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventu-

ais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento 

do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a ne-

cessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a apli-

cação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

• Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 

• Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações jul-

gadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 
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justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabe-

lecidos; 

• Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou exe-

cução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

• Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 

das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresenta-

dos em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Bá-

sico/Termo de Referência; 

• Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contra-

tação. 

Art. 4º A indicação do gestor, fiscal técnico e seus substitutos caberá aos setores re-

quisitantes dos serviços, exceto, o fiscal administrativo, o qual compete a indicação 

da área administrativa responsável. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal(ais) téc-

nico(s) do contrato, as providências de suas alçadas ficarão a cargo da chefia respon-

sável pela unidade/setor demandante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas au-

sências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar 

relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao pe-

ríodo de sua atuação quando do seu desligamento ou afastamento definitivo. 

PARÁGRAFO QUARTO - Para o exercício da função, o gestor e fiscais deverão ser 

cientificados, expressamente, da indicação e respectivas atribuições antes da forma-

lização do ato de designação. 

Art. 5º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Rodrigo Machado Santos 

 

CONSTITUIÇÃO 

PORTARIA - SEI Nº 725/2025, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 

O Gerente Administrativo do HUPES/EBSERH, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas, conforme Por-

taria-SEI nº 317, de 08 de agosto de 2023 da EBSERH, publicada no Boletim de 
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Serviço nº 1.613, de 09 de agosto de 2023, e tendo em vista o que determina o §3º 

do art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0, de 28 de 

abril de 2022, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação - EPC que tem como ob-

jeto: Aquisição de Jarra de uso hospitalar 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências 

necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 

inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contra-

tos, dentre outros. 

Art. 2º A EPC será composta pelos colaboradores abaixo relacionados, empregados, 

servidores de cargo efetivo cedidos ou em exercício na Ebserh, sendo coordenada 

pelo primeiro: 

Jakeline Carvalho Bastos - Matrícula/SIAPE: 305**** - Coordenador(a) da EPC; 

Maria Angélica Carneiro da Silva - Matrícula/SIAPE: 121****; e 

Rosana Santos Mota - Matrícula/SIAPE: 184****. 

Art. 3º Compete ao Coordenador da EPC: 

acompanhar e priorizar as atividades da EPC; e 

informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 

estabelecido para conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 4º Compete à EPC: 

conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

elaborar as análises de riscos; 

elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

realizar estudo de mercado e pesquisa de preços; 

realizar análises técnicas; 

prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais escla-

recimentos e impugnações durante o certame; e 

executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planeja-

mento da Contratação e apoio técnico à fase de Seleção de Fornecedor. 

Parágrafo Único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados 

pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 
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devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver 

sido tomada a decisão. 

  

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados 

no corpo do próprio documento. 

Art. 6º Estima-se o prazo de até 60 (Sessenta) dias, a contar do envio do processo 

para o Coordenador da EPC, para conclusão da etapa de Planejamento da Contrata-

ção e apresentação dos documentos instrutórios. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, o Co-

ordenador da EPC deverá encaminhar solicitação de prorrogação, indicando novo 

prazo para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à orga-

nização da agenda de contratações do HUPES. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente. 

Rodrigo Machado Santos 

 

PORTARIA - SEI Nº 726/2025, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 

O Gerente Administrativo do HUPES/EBSERH, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas, conforme Por-

taria-SEI nº 317, de 08 de agosto de 2023 da EBSERH, publicada no Boletim de Ser-

viço nº 1.613, de 09 de agosto de 2023, e tendo em vista o que determina o §3º do 

art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0, de 28 de 

abril de 2022, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação - EPC que tem como ob-

jeto: Adesão de Estetoscópio Pediátrico e Adulto 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências 

necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 

inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contra-

tos, dentre outros. 

Art. 2º A EPC será composta pelos colaboradores abaixo relacionados, empregados, 

servidores de cargo efetivo cedidos ou em exercício na Ebserh, sendo coordenada 

pelo primeiro: 

Jakeline Carvalho Bastos - Matrícula/SIAPE: 305**** - Coordenador(a) da EPC; 
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Maria Angélica Carneiro da Silva - Matrícula/SIAPE: 121****; e 

Rosana Santos Mota - Matrícula/SIAPE: 184****. 

Art. 3º Compete ao Coordenador da EPC: 

acompanhar e priorizar as atividades da EPC; e 

informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 

estabelecido para conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 4º Compete à EPC: 

conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

elaborar as análises de riscos; 

elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

realizar estudo de mercado e pesquisa de preços; 

realizar análises técnicas; 

prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais escla-

recimentos e impugnações durante o certame; e 

executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planeja-

mento da Contratação e apoio técnico à fase de Seleção de Fornecedor. 

Parágrafo Único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados 

pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devi-

damente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido 

tomada a decisão. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados 

no corpo do próprio documento. 

Art. 6º Estima-se o prazo de até 60 (Sessenta) dias, a contar do envio do processo 

para o Coordenador da EPC, para conclusão da etapa de Planejamento da Contrata-

ção e apresentação dos documentos instrutórios. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, o Co-

ordenador da EPC deverá encaminhar solicitação de prorrogação, indicando novo 

prazo para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à orga-

nização da agenda de contratações do HUPES. 
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Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente. 

Rodrigo Machado Santos 

 

PORTARIA - SEI Nº 727/2025, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 

O Gerente Administrativo do HUPES/EBSERH, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas, conforme Por-

taria-SEI nº 317, de 08 de agosto de 2023 da EBSERH, publicada no Boletim de Ser-

viço nº 1.613, de 09 de agosto de 2023, e tendo em vista o que determina o §3º do 

art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0, de 28 de 

abril de 2022, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação - EPC que tem como ob-

jeto: Aquisição de Jarra de uso hospitalar 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências 

necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 

inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contra-

tos, dentre outros. 

Art. 2º A EPC será composta pelos colaboradores abaixo relacionados, empregados, 

servidores de cargo efetivo cedidos ou em exercício na Ebserh, sendo coordenada 

pelo primeiro: 

Jakeline Carvalho Bastos - Matrícula/SIAPE: 305**** - Coordenador(a) da EPC; 

Maria Angélica Carneiro da Silva - Matrícula/SIAPE: 121****; e 

Rosana Santos Mota - Matrícula/SIAPE: 184****. 

Art. 3º Compete ao Coordenador da EPC: 

acompanhar e priorizar as atividades da EPC; e 

informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 

estabelecido para conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 4º Compete à EPC: 

conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

elaborar as análises de riscos; 

elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

realizar estudo de mercado e pesquisa de preços; 

realizar análises técnicas; 
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prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais escla-

recimentos e impugnações durante o certame; e 

executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planeja-

mento da Contratação e apoio técnico à fase de Seleção de Fornecedor. 

Parágrafo Único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados 

pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devi-

damente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido 

tomada a decisão. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados 

no corpo do próprio documento. 

Art. 6º Estima-se o prazo de até 60 (Sessenta) dias, a contar do envio do processo 

para o Coordenador da EPC, para conclusão da etapa de Planejamento da Contrata-

ção e apresentação dos documentos instrutórios. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, o Co-

ordenador da EPC deverá encaminhar solicitação de prorrogação, indicando novo 

prazo para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à orga-

nização da agenda de contratações do HUPES. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente. 

Rodrigo Machado Santos 


